
                          CÂMARA  DOS  DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Requer  regime  de  urgência  na
apreciação do Projeto de Lei 4.225, de
2023, que “Dispõe sobre os direitos das
pessoas  com Transtorno  do  Déficit  de
Atenção  com  Hiperatividade  (TDAH),
institui  o  dia  da  conscientização  das
pessoas  com  TDAH  e  altera  a  Lei
14.420, de 20 de julho de 2022.”

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  artigo  155  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados, requeremos URGÊNCIA para apreciação do  Projeto de Lei 4.225, de 2023,
que “Dispõe sobre os direitos  das pessoas  com Transtorno do Déficit  de Atenção com
Hiperatividade (TDAH), institui o dia da conscientização das pessoas com TDAH e altera a
Lei 14.420, de 20 de julho de 2022.”

Sala das Sessões,         Setembro/2025

Deputado Alex Manente
Líder do Cidadania
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alex Manente e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251996248000



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Alex Manente (CIDADANIA/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 2  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB      

 3  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 4  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do REPUBLIC 

 5  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do Fdr PSDB-

CIDADANIA

 6  Dep. Dr. Frederico (PRD/MG)

 7  Dep. Amom Mandel (CIDADANIA/AM) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 8  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 9  Dep. Pedro Lucas Fernandes (UNIÃO/MA) - LÍDER do UNIÃO    

 10  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Fdr PT-PCdoB-PV

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

RE
Q

 n
.3

75
7/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

09
/2

02
5 

14
:2

4:
50

.2
40

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alex Manente e outros
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